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LEI N° 766/2003, de 10 de outubro de 2003.

FICA DENOMINADO DE GALPÃO

MANOEL MARINHO DE SOUZA, O

GALPÃO DOS FEIRANTES LOCALIZADO
NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SÃO
GONÇALO DO AMARANTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE.

Faço saber que a Câmara Municipal de São Gonçalo do Amaraníe
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art 1° - Fica denominado de GALPÃO MANOEL MARINHO DE
SOUZA, o galpão dos feirantes localizado na sede do Município de São Gonçaio
do Amarante.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e
revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO
^ AMARANTE, aos 10 dias do mês de outubro do ano de 2003.

RAIMUNDO NONÃJfO DA SILVA NETO
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de

dou Arrwarite

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Mo. 1010002/2003

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONCALO DO
AMARANTE, no uso da competência que lhe confere o artigo 28, inciso X, da
Constituição Estadual do Estado do Ceará, e Lei Municipal n.° 652/2000, de
08 de fevereiro de 2000, RESOLVE publicar mediante afixação no rol de
entrada do prédio da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sita
na Avenida Doca Paraíba, n.° 282, Centro, a LEI N° 766/2003, de 10 de
outubro de 2003, nesta data.

PUBLIQUE-SE.

DIVULGUE-SE.

CUMPRA-SE.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO
AMARANTE, aos 10 dias do mês de outubro do ano de 2003.

RAIMUNDO NONATO DA SILVA NETO
Prefeito Municipal
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, Oficial do Registro CivJ]

distrito cIems.aG.0.do...Ama3?an-t«G do Município cío...S..afl.do--Araar-an.t.e- Estado do Ceará, etc.

Certilico cjuo a lis. ......... fí.^-íU) livro n-GmOl. ......... -cl° Registro de Óbitos Eoi relto hoje

o assento de ....Mjanojel...j!!arJLja]io....cLe...S.C[u.5ia .......................................... . .................................................... ....lalecido

aos ........ 2.7....cie ..... 'Ifelfí ............. . ............. - ti e 10....8!-]; ........ àsl.2/.Q.Ílioras, ein

de sexo ..... J.l\as culino ................. , do cOr ...... //////// //.//., protissao

natural de.s te^rriuriici^pio ................... ;( domiciliado ...... ̂ ///////////o ...........

......... £Í....?5..If: ......................................... , com ........ ..3k...a.no.s..de idade, estado civil ................. cas.ado ............... , ............

Filb ....... o..clo ............ Marãa.JÍQraJ,ra...dí?r..3ou7,a ......... ,....„..., profissão

natural do ............ . ............. ̂ /////////V/////// ....... e residente ....... ........

o do... ....... //^///.///.////////.///////././.,, profissão ..... /,/././///././//././././/./.// ..... ...natural do

.......... ........... //////////////////.//./X/. .................. residente .......... MJJMMMJMJMMM- ..................

Foi declaraute, ........ .Taaá..JJlerjaarKÍQ..J.ÍQi:.eJLr.a....cIe....fip.u?l£\. • sendo o atestado de

óbito Urrando por, .......... ///^^///////./////^//Z^///^////./.. ...... . ...... que dou corno causa da

morte ........ riaj:,ural ..................................... .sendo o sepultara ente no Cemitério
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